INDICAÇÃO Nº    1373      DE 2002.

O Parlamento Jovem Paulista se classifica entre uma das mais importantes iniciativas já produzidas pela Assembléia Legislativa de São Paulo. Os nobres propósitos que orientaram a sua criação - contribuir para o processo de formação dos nossos jovens e na sua luta para a conquista de um estado de plena cidadania – têm sido alcançados com grande êxito. 

Esta Casa comemora quatro anos de implantação do Parlamento Jovem constatando a participação de milhares de pessoas, entre elas, estudantes, pais, educadores e autoridades. É uma experiência única, traduzida na oportunidade de os jovens se sentirem de fato inseridos na discussão e pesquisa de soluções para os grandes temas sociais e políticos da atualidade.

A idéia tem inspirado a implantação de Câmaras Mirins em diversos municípios e desperta o interesse de Assembléias legislativas de vários outros Estados. A Assembléia paulista irá concluir a sua 14ª Legislatura com o orgulho de ter sido precursora na realização de um projeto que preconiza, sobretudo, a abertura do Poder Legislativo à participação efetiva dos jovens e de suas famílias. 

Os Deputados e Deputadas Jovens têm dado à toda sociedade uma verdadeira lição de democracia A nosso ver, muitos dos Projetos de Lei apresentados traduzem idéias que podem perfeitamente subsidiar o Poder Público na definição de políticas para vários setores. 

Assim, com fundamento no artigo 159 do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, formulamos  a presente Indicação ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que se digne determinar aos órgãos do Executivo uma análise quanto a viabilidade de aplicação prática das propostas contidas no Projeto de Lei de autoria do Deputado Jovem Victor Arruda Pereira de Oliveira, de São Paulo – Capital, votado e aprovado na Sessão Plenária da 4ª Legislatura do Parlamento Jovem Paulista
:    
“PROJETO DE LEI Nº 45, DE 2002

Dispõe sobre o Programa de Solidariedade Estudantil.

O Parlamento Jovem Paulista decreta: 

Artigo 1º - Fica instituído, nas instituições de ensino estaduais e particulares em exercício efetivo dentro do Estado de São Paulo o Programa de Solidariedade Estudantil, que tem como principal objetivo incentivar o trabalho voluntário e a solidariedade nos alunos para com a comunidade carente do Estado, a fim de colaborar com a educação dos menos favorecidos, gerando-lhes mais conforto, incentivando o aumento da auto-estima do carente e, ao mesmo tempo, propiciando ao jovem estudante a divulgação de seus conhecimentos no meio dos hipossuficientes e demonstrando-lhes, desta forma, como eles podem ser úteis à sociedade, e a ela se integrar. 

Artigo 2º - As atividades do Programa serão prestadas em comunidades carentes preferencialmente próximas aos estabelecimentos de ensino, tais como favelas, creches, hospitais, asilos, ou em qualquer outro local, como vias públicas ou sob viadutos, onde o trabalho voluntário seja útil e necessário. 

Parágrafo único - As atividades a serem desenvolvidas no Programa de Solidariedade Estudantil se caracterizarão por palestras sobre saúde, cidadania, antidrogas, higiene, preservação do meio ambiente, artes, valorização da vida e outras específicas, consoante a necessidade detectada na comunidade onde o serviço será prestado.

Artigo 3°- A coordenação dos trabalhos do Programa de Solidariedade Estudantil será da competência de uma Comissão Organizadora composta por um membro do quadro docente e três representantes dos alunos.

§1º - É dever da Comissão Organizadora indicar em qual/quais área/s de atuação serão realizados os trabalhos, bem como determinar qual comunidade será favorecida, promovendo um contato inicial com os representantes da comunidade a ser assistida, além de dividir as tarefas entre grupos de alunos e premiar aqueles que mais se destacarem. 

§ 2º - Os grupos de alunos serão em número a ser especificado pela Comissão Organizadora, que levará em conta a quantidade e qualidade do trabalho a ser desenvolvido junto à comunidade indicada.

§3º - A esta comissão caberá, também, a tarefa de captar recursos, em caso de necessidade para a viabilização das atividades a serem desenvolvidas no programa, tais como transporte, material didático, brindes etc., podendo recorrer ao patrocínio de empresas privadas. 

§ 4º - As pessoas físicas ou jurídicas que participarem deste Programa, oferecendo contribuições, terão benefícios fiscais a serem especificados em lei complementar ou regulamento.

Artigo 4º - Para cumprimento do instituído no artigo 1º, os colégios deverão reservar 3 (três) dias do ano letivo para a realização do Programa de Solidariedade Estudantil, sendo os alunos participantes todos aqueles matriculados nas 1ªs., 2ªs e 3ªs séries do Ensino Médio. 

§ 1º - A participação dos alunos no Programa será voluntária, cabendo aos educadores promover palestras a fim de demonstrar aos jovens a necessidade de sua dedicação ao trabalho voluntário.

§ 2º - Os alunos participantes receberão um certificado pelos trabalhos prestados, que lhes valerá ponto como prestação de serviço público relevante, a ser apreciado em caso de concurso público estadual a ser prestado pelo voluntário.

§3º - Aos alunos que participarem efetivamente do Programa serão conferidos pontos na média final, bimestral ou trimestral, conforme as necessidades do aluno, e na matéria que lhe for mais favorável, a ser determinada pela Instituição de Ensino.

§ 4º - Os alunos que não participarem efetivamente do Programa deverão permanecer, pelo tempo equivalente ao despendido pelos participantes, à disposição da Instituição de Ensino, desenvolvendo outras atividades, a serem disciplinadas individualmente pela Instituição, conforme suas necessidades peculiares.

Artigo 5º - Os colégios que deixarem de participar deste Programa poderão ser penalizados a critério da Secretaria da Educação.

Artigo 6º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA

Os benefícios trazidos com este projeto seriam incalculáveis. E prestigiariam todas as partes. As sociedades carentes estariam mais bem protegidas e informadas, obtendo, assim, um padrão de vida bem melhor; os voluntários, por sua vez, teriam, primeiramente, seus corações aquecidos e teriam a certeza de que realmente ajudaram, pois é muito comum entre os jovens ouvir reclamações sobre o governo, o sistema e a sociedade, sem, no entanto, nada fazerem de concreto para alterar esta situação. 

E, ainda, com a concretização deste projeto, estaríamos conscientizando os jovens de que é necessário contribuirmos para uma sociedade mais justa, mais igual e mais digna de se viver, sendo necessária uma atitude inicial que parta de cada um. Os alunos também conviveriam com a realidade da vida. As atividades voluntárias, ajudariam a decidir que profissão escolher e ajudariam a ver que nem sempre podemos escolher a profissão que queremos, pois temos também de ver como iremos ser mais úteis à sociedade. 

Tenho certeza, e afirmo isso com plena convicção, de que, se tal projeto for transformado em lei, todos os nossos filhos irão ter um mundo e um Brasil diferente, mais digno, mais justo, mais seguro e mais igual, afastada a violência que a desigualdade econômica e falta de educação e cultura proporcionam. Pois é plantando que se colhe, e este projeto seria uma semente que, em um breve futuro, brotaria e ficaria forte, realizando o sonho de muitas pessoas de bem, o sonho de um dia todos nós conseguirmos colocar a cabeça no travesseiro e irmos dormir com nossas consciências limpas, sabendo que não há mais nenhuma pessoa sem comida, sem abrigo, sem acesso à educação e sem segurança, direito de todo ser humano.

“SE NÃO FORMOS NÓS, QUEM?”. “SE NÃO FOR AGORA, QUANDO?”.

Sala das Sessões,









Cesar Callegari
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